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INFORMAÇÃO-PROVA 
(Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 55/2018,de 6 de julho) 
(Francês – LE II) maio de 2026 
Código da Prova  16   /PO /2026 

Ano de Escolaridade: 9.º 
 

 

  1 – Objeto de Avaliação  

 

• Competência Comunicativa: 
a. Compreensão da leitura; 
b. Produção oral; 
c. Interação oral. 

 
• Competência linguística 

A demonstração destas competências envolve a mobilização dos conteúdos programáticos de Francês, 
3.º Ciclo – LE II, nomeadamente competências ao nível da língua, da produção e da interpretação oral 
de textos, conteúdos de ordem sociocultural e os respetivos processos de operacionalização, prescritos 
pelo programa. 
 
2 – Características e Estrutura 

 
PROVA ORAL – Consiste na realização de duas atividades cujos temas se inserem nas áreas de conteúdo 
sociocultural do programa, com a seguinte estrutura: 
 

Momento 1 

5 Minutos 

Momento 2 

10 Minutos 

- Interação Examinador / Examinando 
- Responder a perguntas abertas sobre um texto escrito; 
- Comentar no âmbito dos domínios de referência. 

 
3 – Critérios de Classificação 

 

 
- A avaliação da expressão oral tem por base cinco categorias: âmbito, correção, fluência, 
desenvolvimento temático e coerência e ainda interação. 
- A pontuação é distribuída por cinco níveis de desempenho, em cada categoria, a que correspondem 
cotações fixas; 
- Um desempenho inferior ao nível mais baixo descrito numa dada categoria é classificado com zero 
pontos; 
- Não será atribuída qualquer pontuação aos alunos que revelem total incapacidade de compreensão 
e comunicação.  

 
4 – Material  
Não é necessário o porte de material específico por parte do examinando.    


